
PREFEITURA MUNICIPAL
           ITAQUI - RS  

          
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 2.9  46/05 DE 13 DE ABRIL DE 2005.  

Altera  o  Artigo  25  da  Lei  Municipal  n°  
1.599/88,  incluindo  nova  modalidade  de  
Extinção do Crédito Tributário.

BRUNO SILVA CONTURSI, Prefeito Municipal de Itaqui, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.   

FAÇO  SABER que  a   CÂMARA  DE  VEREADORES  aprovou  e  eu  sanciono  a 
seguinte

L E I :
 

Art.  1º  O  artigo  25  da  Lei  Municipal  n°  1.599,  de  20  de 
Dezembro de 1988, Código Tributário Municipal, passa a ter a seguinte redação:

Art. 25 ..............

..............

XI – Dação de bens imóveis em pagamento.

Art. 2º    Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 13 DE ABRIL DE 2005.

    BRUNO SILVA CONTURSI
Prefeito Municipal


